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PORTARIA Nº 236 DE 03 DE SETEMBRO DE 2025. 

 
INSTITUI A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO 
PROGRAMA DE INCENTIVO A MATRICULA E 
PERMANÊNCIA NA EDUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE RUY 
BARBOSA-BA. 

 
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE RUY BARBOSA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente as conferidas pela Lei Orgânica Municipal no 
artigo 65, Inciso VII; 
 
CONSIDERANDO, o que preconiza a Lei Municipal Nº 009/2023 em seu artigo 6º; 

 

RESOLVE: 

Art.1º Nomear a Comissão de Acompanhamento do Programa de Incentivo a matricula e 
permanência na Educação de Jovens e Adultos na rede municipal de ensino de Ruy Barbosa/BA, 
com a seguinte composição: 
 

I. Representante dos Estudantes da EJA, maior de 18 anos: 
FREDSON DE JESUS ALVES, matriculado à Escola Municipal Carneiro Ribeiro. 
 
II. Representante do Conselho Municipal de Educação: 
JOILSON LEAL LOPES, vice-presidente do CME. 
 
III. Representante da Secretaria Municipal de Educação: 
RONIELE BRITO DA SILVA, assessor pedagógico. 

 

Art.2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Ruy Barbosa, 03 de setembro de 2025.  

 
ERIDAN MARTINS DE ARAÚJO DOURADO 

- Prefeita Municipal - 
 

 

 




